
 

 

 

MEDIDAS EXCEPCIONAIS COVID-19 

ALARGAMENTO 
DO PRAZO PARA 
O CUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES FISCAIS 
 
Março 2020 

 

No âmbito das medidas adotadas pelo Governo para mitigar o 

impacto económico da pandemia do «Coronavírus» (COVID-19), foi 

publicado o Despacho n.º 104/2020 do Secretário de Estado dos 

Assuntos Fiscais com o alargamento do prazo para cumprimento das 

seguintes obrigações fiscais: 

 

• Primeira prestação de PEC – o prazo é alargado para 30.06.2020 

• Entrega da Modelo 22 – o prazo é alargado para 31.07.2020 

• Primeiras prestações do Pagamento por Conta e Pagamento 

Adicional por Conta – o prazo é alargado para 31.08.2020 

 

Neste Despacho prevê-se ainda que em caso de situação de infeção 

ou de isolamento profilático, declaradas por autoridade de saúde, os 

contribuintes ou contabilistas possam invocar o justo impedimento no 

cumprimento das obrigações declarativas fiscais. 
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